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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 8 da Comissao de Eedaça9 de Leis, referente ao 
Projeto n2 9, de autoria do vereador Jose Atanazio de Morais 

A 
A Comissão de Redagao de Leis, a que foi presente 

A • 

o Projeto n2 9, ja aprovado pela Camara, e de parecer que se lhe 
de a seguinte redação final: 

Concede Ilma subvenção d9 Cr$ 300,00 mensal ao Núcleo 
de Assistencia Social a Velhice e Infancia Desamparadas, desta ci-
dade. 

A Camara Municipal de Laj'edo, 

Decreta: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a con-
ceder uma subvenção mensal de quinhentos cruzeiros 
(crS 500loo), ao Núcled de Assistencia Social a ye 
lhice e Infancia Desamparadas, desta cidade. 

Art. 22 - A referida subvenção constara constara do quadro - 
Subvengoes, ContribuigOes e Auxilios da Lei Orça - 
ment6.ria de 1957 e entrara, em vigor a partir de 12 
de Janeiro do mesmo ano. 

Art. 32 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

**********=.-******* 

Said das 3ess6es da Comissao de Redagao de Leis, em 
23 de Outubro de 1956. 

'orais - Relator 

ncisco Ferreira Rosa - Presidente 

Manoel Vieira de Meio. . 
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CAMARA WUNICIPAL DE LAJEDO 

Parec 
0 

er n2 da Comissão de Fazenda e Orgamento, referente, ao Projeto 2 9, de autoria do vereador Yos e Atanazio de - 
Morais. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

• . 
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Foi encaminhado 'a Comissão de Fazenda e Orçamento, 
o Projeto n2 9, de autoria do vereador Jose Morais, dispondo so-
bre a concessão de uma subvengão mensal de setecentos cruzeiros 
(Cr$ 7oo,00) ao Nilcleo de Assistencia Social 'a Velhice e a Infan 
cia Desamparadas (Nasvid), desta cidade, a partir de 12 de Agos-
to do corrente ano. 

Esta Comissão reunida para emitir parecer sobre a 
mataria do projeto em aprego, depois de estude.-lo em seus detalhes, 
conclui pela resolução abaixo: 

a) - Considerando 2 parecer da Comisso de Leiblação, Jus-
tiça e Assistenciajilblica e Social que e pela consti-
tucionalidade do mesmo; 

b) - Considerando que o Nilcleo acimatacaba de receber um au 
xilio dado pelo Estado, ficando assim com as suas finan 
gas em situação privilegiada; 

c) - Considerando que a Proposta OrgamentL-ia de 1957, des-te Município, concede ao NAaVID urna subvenção mensal - de Cr$ 5o0loo, em identi2as condigoes concedidas ao - "Clube Diversional de Lajedo"e "Associação Musical 24 de Dezembro;' sociedades estas mais antigas do que o - 
"Nasvid", 

Somos de parecer favorexel aprovagao do Projeto - 
n2 9, com a modificação seguinte: A Subvengão ser. de quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 500,00) mensal, entrando em viger a partir do dia 
12 de Janeiro de 1957. 

Sala das Sessees da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 15 de Outubro de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 4 da Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tenda Pública e Social, referente ao Projeto n° 9, de - 
autoria do vereadbr Jose Atanazio de Morais. x-x-x-x-x-x 

Foi dirigido A Comissão de Legislação, Justiça e As-
sistencia Pública e Social, o Projeto de Lei n° 9, de autoria do - 
vereadbr Jose Atanazio de Morais, dispondo sobre a concessão' de u-
ma subvenção de CE 700,00 mensais, a partir do mês age5sto p. pas-
sado, ao "Nucleo de As'sistencia Social a Velhice e Infancia Deem-
paradas", desta cidade. 

Esta Comissão, tendo de emitir parecer sobre a cons-
titucionalidade e justiça desta subvenção, depois de estudar o cita 
do Projeto, concluiu pela resolução abaixo: 

Somos de parecêr favorável a concessão da subvenção, 
ao mesmo tempo que pedimos o pronunciamento da Comissão de Fazenda 
e Orçamento, sobre a importancia a ser concedida bem como a data - 
em que a presente resolução deverá entrar em vigõr. 

Sala das SessOes da Comissão de Legislação, Justi-ça e Assistencia Pública e Social, em 11 de Setembro de 1957. 

Jose drdao Sobrinho - Presidente 

 ,1W*Itoto  
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Francisco Ferreira Rosa - Relatbr. 

Manoel Vieira de Meio. 
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ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 7 da Comisso de Redaça9 de. Leis, referente ao 
Projeto n2 8, de autoria do vereador Manoel de Sousa Vila-
ca. 

A Comisão de Redagão de Leis, a que foi presente o 
Projeto n2 8, j. aprovado pela unanimidade da Camara, 4 de pare-
cer que se lhe de a seguinte redaçao final: 

• 

cidade. 
Autoriza a construção de um Parque Infantil nesta - 

A A 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta: 

Art. 12 - Pica c POderExecutivo Municipal autorizado a mandar 
construir um Parque de Diversão Infantil, nesta cida 
de. 

-0 Art. e- - A cOnstrugao do aludido parque obedecera. as normas - 
modernas, a cr1t6rio do Prefeito. 

Art. 39 Revogqm-se as disposig3es em contrg.rio. 

**1******************** 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de L;16, em 35 
de Outubro de 1956. 
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4.25-W4:1q6e-lee---e CA6-04447401.... 

,n,isc -eir Rosa - Presi ente 

Manoel Vieira de Melo 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 2 DA COMISSA0 DE VIAÇAO, OBRAS, URBANISMO E SER-
VIÇOS MUNICIPAIS, FEFEEENTE AO PROJETO N° 8, DE AUTORIA DO 
VEREADOR MANOEL DE SOUSA VILAÇA. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi presente A Comissão de viação, Obras, Urbanismo 
e Serviços Municipais, o Projeto n° 8, de autoria do vereadOr Mano 
el de Sousa Vilaça, dispondo sobre a construção de um Parque InfaE 
til nesta cidade. 

Esta comissão, reunida para emitir parectr sobre o 
Projeto em aprêço, reconhecendo os beneficios que o mtsmo ir A tra-
zer a criançada desta localidade, resolveu pela decisão seguinte: 

Somos de parectr favorgvel a sua aprovação, inte-
gralmente. 

Sala das Sessões da Comissão de Viação, Obras, Ur-
banismo e Serviços Municipais, em 11 de Setembro de 1956. 

t4"461/4e (91)// 
Manoel de Sousa Vilaça Pa'esidente 
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Francisco Manoel de Tbrres 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 6 da Comissão de Redaça9 da 1,9is, referente ao 
Projeto n2 7, de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho 

A Comisso de Redagao de Leis a que foi presente o Proje-

to n2 7, j. aprovado em la. e 2a. discussao, pela maioria da Camara, 

4 de parecer que se lhe de a seguinte redação final: 

ELEVA OS VENCIMENTOS MENSAIS DO MESTRE DF OBRAS e do 

ZELADOR DE PRAÇAS E JARDINS, ASTE MUNICIPTO. 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta: 

Art. - - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar os ven-
cimentos mensais do Mestre de Obras e do Zelador de 
Praças e Jardins, deste Município, para mil e quinhen 
tos OT 1.500,0o) e quinhentos cruzeiros ( 5oo,00), 
respectivamente. 

Art. 22 = Para fazer face elevação de.,vendimentos,em aprego, 
fiaa igualmente o ExecutriO17abrir um credito espe-
cial de Cr$ 3.250,00 (tree mil, duzentos e 9,incoenta
cruzeiros), nos quadros do Orçamento em vigor. 

Art. 32 - A prepnte lei entrara em vigor a partir do dia 12 - 
de agosto pproximo passado, revogadas as disposiçoes 

em contrario. 

* -****X******************** 

Sala das SessOes da Comissao de Redaçao de Leis, em 15 de 
Outubro de 1956. 
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CAWARA  WUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 5 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referente ao Projeto n° 7, de autoria do vereadOr Jose Jordão Sobrinho, com a Era:nda n° 1, de autoria do vereador Jose Atanazio de Mo-rais. 

Foi encaminhado encaminhado a Comissão de Fazenda e Orçamento, o Projeto n° 7, acompanhado da Emenda n° 1, de autoria dos verea-d6res Jose Jordão e Jose Morais, respectivamente, aquele dispon-do sobre o aumento de vencimentos do Mestre de Obras do Municipio e do Zeladbr de Pragas e Jardins da cidaae, e esta autorizando a concessão de um abono de emergência ao restante do funcionalismo municipal, na base de 15% sobre os atuais ordenados. 

Esta Comissão sendo obrigada a se pronunciar a res-peito das matérias acima mencionadas, depois de minunciOso estudo, resolveu pela decisão seguinte: 

a) - Considerando que, na próxima Sessão Legislativa esta Ca-mara irá debater o Projeto de Abono de Natal aos funcionários deste Municipio; 

h) - Considerando que, sendo do conhecimento público que o Sr. 
Prefeito do Municipio, na sua Mensagem que irá enviar A 
Camara, apresentando a Proposta Orçamentária para o ano de 1957, propõe a elevação de vencimentos de tbdo o fun-
cionalismo municipal, na base de 3O (trinta por cento), 

II) - considerando que o mestre de ()bras e o ZeladOr de praças 
e Jardins estão perceheindo, atualmente, vencimentos que 
não fazem jús ao trabalho que ora prestam a Municipalida-de, 

SOMOS DE PARECER FAVOR4VL A aprovação do Projeto n° 7, 
integralmente, ao mesmo tempo que regeitamos de maneta total, a 
Emenda n° 1, ao mencionado Projeto. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 11 de Setembro de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 5 da Comisso de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n° 6, de autoria do vereadtr Jose Jord;io Sobrinho 

A Comissao de Redação de Leis a que foi presente o 
Projeto n° 6, j6 aprovado pela unanimidade da Camara, é de parecer 
que se lhe de a ser7uinte redação final: 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE, 0R4? 5.000,00 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 1° - Fica o Prefeito do Município autorizado a abrir um 
crédito especial de Cr 5.000,ob (Cinco mil cruzei-
ros), destinado a fazer fuce As despesas da promo-
go das festividades do dia 19 DE MAIO p. findo. 

Art. 20 - Revogam-se as disposiq5es em contrario. 

00000000000000000000000000 

Sala' das 5ess5es da Comisso de Redaqao de Leis, em 
13 de Junho de 1956. 

Francisco Ferreira Rosa - Presidente 

Manuel Vieira de Melo - Relatbr 

CVAta-(51L/-6 T7,-)
Jose anizio e Morais. 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 4 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, REFE-
RENTE AO PROJETO N° 6, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ JOE 
DÃO SOBRINHO. 

Foi presente a Comisso de Fazenda e Orçamnto, - 
o Projeto n° 6, de autoria do vereadbr José Jordao Sobrinho, dis 
pondo sobre a abertura de um credito especial de Cr, 5.000,00 
destinado a fazer face As despesas com as festividades do dia 12 
de Maio, p. findo. 

Para emitir parecôr, esta Comisso reuniu-se e, 
apOs estudar a sua matéria deliberou o seguinte: 

SOMOS DE PARECLR FAVORÁVEL A A.NROVAÇÃO DO PROJETO 
N° 6, INTEGRALMENTE. 

Sala das 3ess6es da 
to, em 6 de Junho de 1956. 

-d1VD\AA 0-1t/19 

Francisco Manoel 

Comissão de Fazenda e Orçamen 

DIAA/0 t;),)1 10-1
de Torres - Presidente 

Manoel de Sousa Vilaça - Relttbr 

osé Atan o de Morais. 
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CAVARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 4 da Comissão de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n° 5, de autoria do Sr. Prefeito do Municipio. x-

A Comissão de Redação de Leis a que foi presente o - 
Projeto n° 5, j;. aprovado por un&nimidade da C4mara, 6 de parecer - 
que se lhe de a seguinte redação final: 

• 
ABEE UM CRÉDITO ESPECIAL DE CRi? 162.125,70. 

A Camara Municipal de Lajedo, 
Decreta : 

Art. 10 - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir - 
um crédito especial de cr4 162.125,70 - (Cento e ses-
senta e dois mil, cento e vinte e cinco cruzeiros e se 
tenta centavos), destinado ao pagamento de indmeras = 
despesas efetuadas no exercicio de 1955 

Parig. Único - 

8092 
8111 
8873 
8874 
899-c 
8994-B 

As despesas de que trata o artigo em apreço, estio 
distribuidas com as rubricas abaixo discriminadas 
e suas respectivas importancias: 

- Serv. Div. Secretaria - M. P. 
Serv. de Arredadtção - P. V. 

- Const. Cons. P.PS:, Geral M. C. 

- Diversos M. C. 
D. D. 

Instalação de ?ara-Raios 
- Auxilio Escola Politécnica 

da Univ. Católica de Pernambuco 

Crr 
H " 
It 

ft 

It 

It 

11 

It 

5.700,00 
1.919,30 

15.076,00 
134.105,40 

210,00 
729,00 

3.386,00 

1.000,00 

Total: Cr e 162.125,70 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

00000000000000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de ?Ails, - 
em 13 de Junho de 1956. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 3 DA COMISSAO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, RE.I. REN-
TE AO PROJETO N° 5, DE AUTORIA DO SR. PREFEITO DO MUNICi-
PIO, DESTA LOCALIDADE. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

Para emitir parecer, foi encaminhado A Comissão de 
Fazenda e Orçamento da Camara Municipal, o Projeto n° 5, de auto-
ria do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de um Crédito - 
Especial de Cr C 162.125,70 - destinado a excrituragEo de vários - 
documentos sem verbas no Orçamento de 1955, mas que foram pagos - 
e aguardam os seus lançamentos nos livros competentes da Prefeitu 
ra. 

Esta Comissão, depois de reunida e apreciar a maté 
ria que envolve o Projeto em apreço, resolveu pela decisão seguiT 
te: 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto 
n° 5, na Integra. 

000000000000000000000 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 6 de Zunho de 1956. 

J)rwm (r/k.ii-19 /04.1.04 Aott ,ong CT" 
Francisco Manoel de Tbrres - Presidente 
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ff Manoel de Sousa Vilag Relatôr. 

Jose AtanAzio Morais. 
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